
05/06/2020

Número: 0800532-46.2020.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível de Campina Grande 

 Última distribuição : 15/01/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EXPEDITO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO (AUTOR) CAMILLA EMANUELLE LISBOA DA COSTA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27459
232

15/01/2020 09:21 Petição Inicial Petição Inicial

27459
244

15/01/2020 09:21 DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

27459
243

15/01/2020 09:21 KIT Procuração

27459
245

15/01/2020 09:21 CARTA DE CONCESSAO _ EXPEDITO DE
OLIVEIRA SANTOS002

Outros Documentos

27459
246

15/01/2020 09:21 ATESTADO MÉDICO Outros Documentos

27459
242

15/01/2020 09:21 LAUDO MÉDICO Outros Documentos

27459
814

15/01/2020 09:21 Anexo 1 Outros Documentos

27459
815

15/01/2020 09:21 Anexo 2 Outros Documentos

27459
799

15/01/2020 09:21 Anexo 3 Outros Documentos

27459
247

15/01/2020 09:21 Anexo 4 Outros Documentos

27459
846

15/01/2020 09:21 Petição Petição

27459
847

15/01/2020 09:21 Petição Inicial Comunicações

27527
640

30/01/2020 13:14 Despacho Despacho

31262
924

03/06/2020 23:35 Mandado Mandado
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SOLTEIRO DESEMPREGADO
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RUA MANAUS 671 ANA AMELIA

58.423-045 83 98869-8785
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Junho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190322718 Vítima: EXPEDITO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Data do Acidente: 22/08/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), EXPEDITO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: EXPEDITO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000000737

Conta: 00000102233-3

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

  

  

  

  

  

 

 

  

  

  

EXPEDITO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO, brasileiro, solteiro, 

inscrito no CPF sob nº 016.626.184-09, RG 3.843.178, 

residente e domiciliado na RUA MANAUS 671, ANA AMELIA, 

CEP 58423-045, CAMPINA GRANDE/PB, CEP 58417-690, vem à 

presença de Vossa Excelência, por seu representante 

constituído, CAMILLA EMANUELLE LISBOA DA COSTA, 

advogada inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil sob 

o número 17.243/PB, a quem deveram ser destinadas todas 

as intimações sob pena de nulidade, nos termos do 

Código de Processo Civil, propor 

  

AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT 

  

em face de SEGURADORA LIDER, CNPJ 09.248.608/0001-04, 

CEP 20011-000, Rua da Assembléia 100,26o andar, Centro, 

Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e motivos que passa a 

expor. 

  

  

 

DOS FATOS 

  

Trata-se de seguro devido em face de acidente 

ocorrido que ocasionou lesões físicas ao segurado, 

conforme planilha a baixo, fatos estes, devidamente 
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comprovados no teor do Boletim de Ocorrência que junta 

em anexo. 

   

Início do Proc. Administrativo: 22/08/2017  

Processo Administrativo: 3190322718 

 

 

Lesão causada no acidente: HEMORRAGIA INTERNA; 

POLITRAUMATISMO; TRAUMA ABDOMINAL FECHADO FRATURA DE 

DIALISE NO UMERO; FÍGADO COM LACERAÇÃO PÓS – TRAUMÁTICA.  

  

VALOR PAGO PELA SEGURADORA: R$ 2.362,50(CONFORME 

PRINT) 

 

 

 A Seguradora, portanto, realizou pagamento 

inferior ao devido. 

 

 

 

DIREITO 

 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os 

danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem 

as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar: 

 Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica 

e suplementares, nos valores e conforme as regras que 

se seguem, por pessoa vitimada: 
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I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 

caso de morte; 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

– no caso de invalidez permanente; 

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) 

– como reembolso à vítima – no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

 

Conforme documentação probatória, o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido (acidente) e o dano 

dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor 

ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 

5º da Lei nº 6.194/74: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

     

Assim, tem-se evidenciado: 

  

a) Prova do acidente: Boletim de Ocorrência Policial; 

  

b) Prova do dano decorrente: Prontuário de Atendimento 

Médico; Relatório de Cirurgia; Exames de Imagem; 

  

c) Prova do esgotamento da via administrativa: Carta 

de Concessão com valor inferior ao devido. 

  

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o 

determinado pelo art. 373 do CPC, que diz que ao réu 

incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do 

autor. 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito 

pelo descumprimento de obrigação contratual por parte 

do Réu, o que se enquadra no Código Civil nos seguintes 

termos: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar 

dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete 

ato ilícito. 
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Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que 

reflete diretamente num prejuízo ao Autor tem-se 

configurado um ato ilícito. 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor 

por perdas e danos, mais juros e atualização monetária 

segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, 

e honorários de advogado. 

 

Portanto, trata-se de necessária indenização 

proporcional ao dano sofrido pelo Autor, conforme 

precedentes sobre o tema: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PROPORCIONALIDADE. 1- 

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

permanente parcial, deve ser fixada em valor 

proporcional ao grau do dano sofrido pela vítima do 

acidente automobilístico. RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-GO – AC: 

04574988420088090065, Relator: DR (A). SEBASTIAO LUIZ 

FLEURY, Data de Julgamento: 22/09/2016, 4A CÂMARA 

CIVEL, Data de Publicação: DJ 2124 de 04/10/2016) 

  

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez 

que demonstrado o compromisso firmado pelo contrato e 

a ocorrência do descumprimento, outra solução não resta 

se não o imediato pagamento do débito, conforme 

amplamente protegido pelos tribunais. 

 

CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL 

 

SÚMULA 580 STJ 

A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por 

morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 

6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide 

desde a data do evento danoso. 

 

 Ocorre que não foi realizado o pagamento da 

correção monetária, apesar de ser entendimento 

pacificado pelos tribunais, bem como tratar-se de 

súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

 Além do pagamento do seguro ter sido realizado em 

valor inferior ao de direito, foi efetivado apenas no 

dia 21 de junho de 2019(conforme carta de concessão em 

anexo), MAIS DE 90 dias depois do protocolo 

administrativo!  
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 Nesse sentido, requerer o pagamento da correção 

monetária desde a data do sinistro. 

 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 O Autor encontra-se desempregado, não possuindo 

condições financeiras para arcar com as custas 

processuais sem prejuízo do seu sustento e de sua 

família, conforme declaração de hipossuficiência, 

cópia dos seus contracheques e certidão de nascimento 

dos filhos que junta em anexo. 

Por tais razões, com fulcro no artigo 5º, LXXIV da 

Constituição Federal e pelo artigo 98 do CPC, requer 

seja deferida a AJG ao requerente. 

  

 

DOS PEDIDOS 

  

    1. A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, 

nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil; 

    2. A citação do réu, na pessoa de seu representante 

legal, para, querendo responder a presente demanda; 

    3. A procedência do pedido, com a condenação do 

Réu ao pagamento imediato das quantias devidas, no 

valor de R$ 13.500,00, sendo deduzido o que já lhe foi 

pago (R$ 2.362,50), acrescidas ainda de juros e 

correção monetárias contadas da data do sinistro; 

    4. A produção de todas as provas admitidas em 

direito, em especial a nomeação de perito para que este 

avalie o promovente, bem como a documentação atrelada 

aos autos;  

    5. Manifesta interesse na realização de audiência 

conciliatória; 

    6. A condenação do réu ao pagamento de honorários 

advocatícios nos parâmetros previstos no art. 85, § 2º 

do CPC. 

  

  

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 
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Nestes termos, pede deferimento 

  

  

Paraíba, 15 de novembro de 2019 

   

  

  

   

CAMILLA EMANUELLE LISBÔA DA COSTA 

OAB 17.243/PB 

  

  

  

  

ANEXOS 

1. Documentos de identidade do Autor; 

2. Procuração; 

3. Declaração de Pobreza; 

4. Contrato e provas do cumprimento da obrigação por 

parte do Autor; 

5. Provas do inadimplemento; 

6. Laudo Médico; 

7. Demais documentos médicos. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE
2ª VARA CÍVEL

 
Vistos etc. 
Demonstrada, em um juízo de cognição sumária, a hipossuficiência econômica da parte autora, defiro o pedido de

justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99 do Código de Processo Civil.

 

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de

conciliação ou de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento

comum, nos termos do art. 334, caput, do CPC/2015;

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será

realizada, a saber: a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b)

quando não se admitir a autocomposição;

3. Assim sendo, excepcionalmente, a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo, caso se enquadre em

uma das duas hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações

específicas e pelo próprio CPC/2015;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar

evitar remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais

como revisionais de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem

acordos" (Des. Leandro dos Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação

nas varas cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa
promovida vem se revelando como ato processual inútil;
6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos

arts. 4º e 6º do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de
designar a audiência de conciliação no presente caso;

7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão

conciliatória seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo,

caso as circunstâncias do caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

8. Diante do exposto, intime-se a parte autora do teor deste despacho e, em seguida, cite-se a parte demandada
para oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231

do CPC/2015, de acordo com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335, caput e inciso III, do

CPC/2015;

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos

alegados pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das

matérias constantes dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar impugnação.

11. Por fim, intime-se para especificação de provas que pretendam produzir, ou requerimento de julgamento antecipado,

no prazo comum de 15 dias.    

Campina Grande, data e assinatura do sistema.
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Processo n° 0800532-46.2020.8.15.0001

AUTOR: EXPEDITO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Advogado do(a) AUTOR: CAMILLA EMANUELLE LISBOA DA COSTA - PB17243 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 
MANDADO DE CITAÇÃO
De acordo com o que dispõe o Ato da Presidência do Tribunal, nº 91/2019,
 que dispõe sobre o cadastro de pessoas jurídicas de direito público e
privado para fins de recebimento de citações e intimações eletrônicas
nos processos que tramitam no PJe, que em seu cumprimento, CITO a parte
demandada, nome acima indicado, através da sua Procuradoria Jurídica, 
para oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, 
de acordo com o modo como for feita a citação, conforme determina o art.
335, caput e inciso III, do CPC/2015, ressaltando que  não sendo
contestada, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos
alegados pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções
previstas no art. 345 do CPC/2015. Segue despacho:
 
Vistos etc.
 

Demonstrada, em um juízo de cognição sumária, a hipossuficiência econômica da parte autora, defiro o pedido de

justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99 do Código de Processo Civil.
 
 
 
1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de

conciliação ou de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento

comum, nos termos do art. 334, caput, do CPC/2015;
 
2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será

realizada, a saber: a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b)

quando não se admitir a autocomposição;
 
3. Assim sendo, excepcionalmente, a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo, caso se enquadre em

uma das duas hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações

específicas e pelo próprio CPC/2015;
 
4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar

evitar remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais

como revisionais de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem

acordos" (Des. Leandro dos Santos, Ofício Circular 003/2018).
 
5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação

nas varas cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa
promovida vem se revelando como ato processual inútil;
 
6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos

arts. 4º e 6º do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de
designar a audiência de conciliação no presente caso;
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7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão

conciliatória seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo,

caso as circunstâncias do caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;
 
8. Diante do exposto, intime-se a parte autora do teor deste despacho e, em seguida, cite-se a parte demandada
para oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231

do CPC/2015, de acordo com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335, caput e inciso III, do

CPC/2015;
 
9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos

alegados pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;
 
10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das

matérias constantes dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar impugnação.
 
11. Por fim, intime-se para especificação de provas que pretendam produzir, ou requerimento de julgamento antecipado,

no prazo comum de 15 dias.   
 
Campina Grande, data e assinatura do sistema.
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